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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n.° 69/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.° 6179/2022 

OFERTA DE COMPRA N° 828300801002023OC00073 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br 

DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 22/08/2023 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 04/09/2023 às 10h00 

UNIDADE REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E CIDADANIA 

LOCALIZAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS: Praça dos Emancipadores, s/nº, Bloco Executivo, 2º 

andar, Centro, Cubatão/SP. 

EDITAL RETIFICADO no Anexo IV – Minuta de termo de contrato - Item 7.1. 

O MUNICÍPIO DE CUBATÃO, através do DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS, juntamente com a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E CIDADANIA, nos termos da competência delegada no Decreto 

Municipal n.º 9.331 de 5 de março de 2009, com alterações posteriores, torna público que se acha aberta, licitação 

na modalidade PREGÃO, a ser realizada por intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado “Bolsa 

Eletrônica de Compras do Governo do Estado de São Paulo – Sistema BEC/SP”, com utilização de recursos de 

tecnologia da informação, denominada  PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 

SEGURANÇA PATRIMONIAL DESARMADA, sob o regime de empreitada por preço unitário, que será regida 

pela Lei Federal nº 10.520/2002 e pelo Decreto Municipal nº 8.815/2005 aplicando-se, subsidiariamente, no que 

couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993, do Decreto Municipal n° 8.665/2004, alterado pelo Decreto 

Municipal n° 8.746/2005 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos e ser 

encaminhadas por meio eletrônico após o registro dos interessados em participar do certame e o credenciamento 

de seus representantes no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo – CAUFESP. 

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico 

www.bec.sp.gov.br, no dia e hora mencionados no preâmbulo deste Edital, e será conduzida pelo Pregoeiro com o 

auxílio da equipe de apoio, designados nos autos do processo em epígrafe e indicados no sistema pela autoridade 

competente. 

 

 1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL DESARMADA, conforme especificações constantes 

do Termo de Referência, que integra este Edital como Anexo I. 

1.2. O julgamento da licitação será feito considerando-se o menor preço global, conforme especifcado no Termo de 

Referência. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar do certame todos os interessados em contratar com a Administração Estadual que estejam 

registrados no CAUFESP, que atuem em atividade econômica compatível com o seu objeto, sejam detentores de 

senha para participar de procedimentos eletrônicos e tenham credenciado os seus representantes na forma 

estabelecida no regulamento que disciplina a inscrição no referido Cadastro. 

2.1.1.  O registro no CAUFESP, o credenciamento dos representantes que atuarão em nome da licitante 

no sistema de pregão eletrônico e a senha de acesso deverão ser obtidos anteriormente à abertura da 



MUNICÍPIO DE CUBATÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

 fls. 2/43 

Processo nº 6179/2022 

__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Praça dos Emancipadores S/N.º, Bloco Executivo, 2º andar, Centro, Cubatão / SP - CEP 11.510-900 

Fones: (13) 3362-6181 / 3362-6441  
Minuta: Vagner – mat. 25804-0 

sessão pública e autorizam a participação em qualquer pregão eletrônico realizado por intermédio do 

Sistema BEC/SP. 

2.1.2. O registro no CAUFESP é gratuito. As informações a respeito das condições exigidas e dos 

procedimentos a serem cumpridos para a inscrição no Cadastro, para o credenciamento de representantes 

e para a obtenção de senha de acesso estão disponíveis no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br. 

2.2. Não será admitida a participação, neste certame licitatório, de pessoas físicas ou jurídicas: 

2.2.1. Que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido 

impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública municipal, direta e indireta, com base no 

artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993 e no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002;  

2.2.2. Que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública federal, estadual ou municipal, 

nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/1993; 

2.2.3. Que possuam vínculos de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a 

autoridade competente, o Pregoeiro, o subscritor do edital ou algum dos membros da respectiva equipe de 

apoio, nos termos do artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/1993; 

2.2.4. Que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativamente ou judicialmente;  

2.2.5. Que estejam reunidas em consórcio ou sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

2.2.6. Que tenham sido proibidas pelo Plenário do CADE de participar de licitações promovidas pela 

Administração Pública federal, estadual, municipal, direta e indireta, em virtude de prática de infração à 

ordem econômica, nos termos do artigo 38, inciso II, da Lei Federal n° 12.529/2011; 

2.2.7. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de 

direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do art. 72, § 8°, inciso V, da Lei Federal 

n° 9.605/1998; 

2.2.8. Que tenham sido proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de 

improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992; 

2.2.9. Que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração Pública pelo Plenário do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos termos do artigo 108, da Lei Complementar Estadual nº 

709/1993; 

2.2.10. Que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas para licitar ou 

contratar com a Administração Pública estadual, direta e indireta, por desobediência à Lei de Acesso à 

Informação, nos termos do artigo 33, incisos IV e V, da Lei Federal nº 12.527/2011 e do artigo 74, incisos 

IV e V, do Decreto Estadual nº 58.052/2012; 

2.2.11. Que sejam sociedades cooperativas, tendo em vista a vedação constante do artigo 10, §§ 2º e 3º 

da Lei Federal nº 7.102, de 20 de junho de 1983, para a atividade de vigilância e segurança patrimonial. 

2.3. A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado declare, ao acessar o ambiente 

eletrônico de contratações do Sistema BEC/SP, mediante assinalação nos campos próprios, que inexiste qualquer 

fato impeditivo de sua participação no certame ou de sua contratação, bem como que conhece e aceita os 

regulamentos do Sistema BEC/SP, relativos a Dispensa de Licitação, Convite e Pregão Eletrônico. 

2.4. A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão eletrônico, por seus representantes 

devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso ao sistema, ainda que indevidamente, 

inclusive por pessoa não credenciada como sua representante. Em caso de perda ou quebra do sigilo da senha de 

acesso, caberá ao interessado efetuar o seu cancelamento por meio do sítio eletrônico www.bec.sp.gov.br (opção 

“CAUFESP”), conforme Resolução CC-27, de 25 de maio de 2006. 

2.5. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante em cada pregão eletrônico. 

http://www.bec.sp.gov.br/
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2.6. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações inerentes ao 

certame. 

2.7. Para o exercício do direito de preferência de que trata o item 5.6, bem como para a fruição do benefício de 

habilitação com irregularidade fiscal e trabalhista previsto na alínea “f” do item 5.9, a condição de microempresa 

ou de empresa de pequeno porte deverá constar do registro da licitante junto ao CAUFESP, sem prejuízo do 

disposto nos itens 4.1.4.3 a 4.1.4.5 deste Edital. 

 

3. DAS PROPOSTAS 

3.1. As propostas deverão ser enviadas por meio eletrônico disponível no endereço www.bec.sp.gov.br na opção 

“PREGAO–ENTREGAR PROPOSTA”, desde a divulgação da íntegra do Edital no referido endereço eletrônico até o 

dia e horário previstos no preâmbulo para a abertura da sessão pública, devendo a licitante, para formulá-las, 

assinalar a declaração de que cumpre integralmente os requisitos de habilitação constantes do Edital. 

3.2. O preço global para a prestação dos serviços será ofertados no formulário eletrônico próprio, em moeda 

corrente nacional, em algarismos, apurados nos termos do item 3.3, sem inclusão de qualquer encargo financeiro 

ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos 

diretos ou indiretos relacionados à prestação de serviços, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e 

quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, inclusive gastos com transporte. Não serão 

aceitos preços com mais de duas casas decimais. 

3.2.1. As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta licitação, sendo 

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista no Edital e seus 

anexos. 

3.2.2. O licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em 

seu ramo de atividade, tais como aumentos de custo de mão-de-obra decorrentes de negociação coletiva ou 

de dissídio coletivo de trabalho. 

3.2.3. As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples Nacional, ante as 

vedações previstas na Lei Complementar Federal nº 123/2006, não poderão aplicar os benefícios decorrentes 

desse regime tributário diferenciado em sua proposta, devendo elaborá-la de acordo com as normas aplicáveis 

às demais pessoas jurídicas, sob pena de não aceitação dos preços ofertados pelo Pregoeiro. 

3.2.3.1. Caso venha a ser contratada, a microempresa ou empresa de pequeno portena situação 

descrita no item 3.2.3 deverá requerer ao órgão fazendário competente a sua exclusão do Simples 

Nacional até o último dia útil do mês subsequente àquele em que celebrado o contrato, nos termos do 

artigo 30, caput, inciso II, e §1º, inciso II, da Lei Complementar Federal nº 123/2006, apresentando à 

Administração a comprovação da exclusão ou o seu respectivo protocolo. 

3.2.3.2. Se a contratada não realizar espontaneamente o requerimento de que trata o item 3.2.3.1, 

caberá ao ente público contratante comunicar o fato aoórgão fazendário competente, solicitando que a 

empresa seja excluída de ofício do Simples Nacional, nos termos do artigo 29, inciso I, da Lei 

Complementar Federalnº 123/2006.  

3.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

3.4. Na ausência de indicação expressa em sentido contrário no Anexo II, o prazo de validade da proposta será de 

90 (noventa) dias contados a partir da data de sua apresentação. 
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4. DA HABILITAÇÃO 

4.1. O julgamento da habilitação se processará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, os quais 

dizem respeito a: 

 

4.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa Individual de 

Responsabilidade Limitada - EIRELI;  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se tratando de 

sociedade empresária;  

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades empresárias;  

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, tratando-se de sociedade não 

empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

4.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, do Ministério da Fazenda (CNPJ);  

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede ou domicilio da licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

c) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS); 

d) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas (CNDT); 

e) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União; 

f) Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio da licitante que comprove a regularidade de 

débitos tributários relativos ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN. 

 

4.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica ou do domicílio do empresário individual; 

a.1). Se a licitante for sociedade não empresária, a certidão mencionada na alínea “a” deverá ser substituída por 

certidão negativa de ações de insolvência civil. 

a.2). Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovadoo acolhimento do plano 

de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (modelo no Anexo V), já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 

b.1) no caso de empresa constituída há menos de 1 (um) ano, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;  

b.2) as sociedades por ações deverão apresentar as demonstrações contábeis publicadas na Imprensa Oficial, de 

acordo com a legislação pertinente. 
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4.1.4. DECLARAÇÕES E OUTRAS COMPROVAÇÕES 

4.1.4.1. Declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com o modelo constante do 

Anexo III.1, atestando que: 

a) se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância do 

disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, na forma do Decreto Estadual nº. 

42.911/1998; 

b) inexiste impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, inclusive em virtude das 

disposições da Lei Estadual nº 10.218/1999; 

c) cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho, nos termos do artigo 117, parágrafo 

único, da Constituição Estadual; 

d) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a não disponibilizar 

empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos da Lei Federal nº 13.467/2017. 

4.1.4.2. Declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com o modelo constante do 

Anexo III.2, afirmando que sua proposta foi elaborada de maneira independente e que conduz seus negócios de 

forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou 

estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014. 

4.1.4.3. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por representante 

legal da licitante, em conformidade com o modelo constante do Anexo III.3, declarando seu enquadramento nos 

critérios previstos no artigo 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas 

vedações previstas no mesmo diploma legal. 

4.1.4.4. Além da declaração exigida no item 4.1.4.3, a comprovação da condição de microempresa ou de empresa 

de pequeno porte deverá ser realizada da seguinte forma:  

4.1.4.4.1. Se sociedade empresária, pela apresentação de certidão expedida pela Junta Comercial 

competente;  

4.1.4.4.2.  Se sociedade simples, pela apresentação da “Certidão de Breve Relato de Registro de 

Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte”, expedida pelo Cartório de Registro de 

Pessoas Jurídicas;  

4.1.4.5. Declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com o modelo constante do 

Anexo III.4, comprometendo-se a apresentar, por ocasião da celebração do contrato, os seguintes documentos: 

(a) Autorização para Funcionamento em nome do licitante emitida pelo Ministério da Justiça e revisão desta, com 

validade na data da apresentação; 

(b) Certificado de Segurança em nome do licitante, emitido pela Superintendência Regional do Departamento de 

Polícia Federal no Estado de São Paulo, com validade na data da apresentação; e 

(c) Certificado de Regularidade de Situação de Cadastramento perante a Secretaria de Segurança Pública do 

Estado de São Paulo, em nome do licitante. 

4.1.4.5.1. Quando a Autorização para Funcionamento (a) e o Certificado de Segurança (b) forem obtidos 

por meio eletrônico, por intermédio do sistema GESP – Gestão Eletrônica de Segurança Privada, será 

expedido apenas um documento que será válido para as duas comprovações. 

 

4.1.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

4.1.5.1. A proponente deverá apresentar atestado(s) de bom desempenho anterior em contrato de mesma natureza,  

fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que especifique(m) em seu objeto 

necessariamente os tipos de serviços realizados, com indicações das quantidades, prazo contratual, datas de início 
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e término, e local da prestação dos serviços, contendo no mínimo 60% dos quantitativos objetos desta 

licitação. 

4.1.5.1.1. O(s) atestado(s) deverá(ão) conter a identificação da pessoa jurídica emitente bem como o 

nome, o cargo do signatário e telefone para contato. 

 

4.2. DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.2.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará como 

válidas as expedidas nos 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das 

propostas. 

4.2.2. O Pregoeiro, a seu critério, poderá diligenciar para esclarecer dúvidas ou confirmar o teor das declarações 

solicitadas no item 4.1.4 deste Edital e das comprovações de qualificação econômico-financeira e de qualificação 

técnica, aplicando-se, em caso de falsidade, as sanções penais e administrativas pertinentes. 

4.2.3. Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos exigidos no item 4.1.2 

deverão ser apresentados tanto pela matriz quanto pelo estabelecimento que executará o objeto do contrato. 

 

5. DA SESSÃO PÚBLICA E DO JULGAMENTO 

5.1. No dia e horário previstos neste Edital, o Pregoeiro dará início à sessão pública do pregão eletrônico, com a 

abertura automática das propostas e a sua divulgação pelo sistema na forma de grade ordenatória, em ordem 

crescente de preços. 

5.2. A análise das propostas pelo Pregoeiro se limitará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e 

seus anexos e à legislação vigente. 

5.2.1. Serão desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 

c) apresentadas por licitante impedida de participar, nos termos do item 2.2 deste edital. 

5.2.2. A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro, observado o disposto no artigo 43, §3º, 

da Lei Federal nº 8.666/1993. 

5.2.3. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 

5.2.4. O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo sistema, com observância 

dos critérios legais estabelecidos para tanto. 

5.3. Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, contendo a relação das propostas classificadas e das 

desclassificadas. 

5.4. Será iniciada a etapa de lances com a participação de todas as licitantes detentoras de propostas classificadas. 

5.4.1. Os lances deverão ser formulados exclusivamente por meio do sistema eletrônico em valores distintos e 

decrescentes, inferiores à proposta de menor preço ou ao último valor apresentado pela própria licitante 

ofertante, observada em ambos os casos a redução mínima fixado no item 5.4.2, aplicável, inclusive, em 

relação ao primeiro formulado, prevalecendo o primeiro lance recebido, quando ocorrerem 02 (dois) ou mais 

lances do mesmo valor. 

5.4.2. O valor de redução mínima entre os lances será de 0,5% e incidirá sobre o valor global estimado. 

5.4.3. A etapa de lances terá a duração de 15 (quinze) minutos. 

5.4.3.1. A duração da etapa de lances será prorrogada automaticamente pelo sistema, visando à 

continuidade da disputa, quando houver lance admissível ofertado nos últimos 03 (três) minutos do 

período de que trata o item 5.4.3 ou nos sucessivos períodos de prorrogação automática.  
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5.4.3.2. Não havendo novos lances ofertados nas condições estabelecidas no item 5.4.3.1, a duração 

da prorrogação encerrar-se-á, automaticamente, quando atingido o terceiro minuto contado a partir do 

registro no sistema do último lance que ensejar prorrogação. 

5.4.4. No decorrer da etapa de lances, as licitantes serão informadas pelo sistema eletrônico: 

5.4.4.1. dos lances admitidos e dos inválidos, horários de seus registros no sistema e respectivos 

valores; 

5.4.4.2. do tempo restante para o encerramento da etapa de lances. 

5.4.5. A etapa de lances será considerada encerrada findos os períodos de duração indicados no item 5.4.3. 

5.5. Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade ordenatória contendo a classificação final, em 

ordem crescente de valores, considerando o último preço admitido de cada licitante. 

5.6. Com base na classificação a que alude o item 5.5, será assegurada às licitantes microempresas e empresas de 

pequeno porte preferência à contratação, observadas as seguintes regras: 

5.6.1. A microempresa ou empresa de pequeno portedetentora da proposta de menor valor, dentre aquelas 

cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada, 

será convocada pelo Pregoeiro, para que apresente preço inferior ao da melhor classificada, no prazo de 5 

(cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de preferência. Caso haja propostas empatadas, a 

convocação recairá sobre a licitante vencedora de sorteio. 

5.6.2. Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor classificada, serão 

convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, as demais 

microempresas eempresas de pequeno porte cujos valores das propostas se enquadrem nas condições 

indicadas no item 5.6.1. 

5.6.3. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o item 5.5, seja 

microempresa ouempresa de pequeno portenão será assegurado o direito de preferência, passando-se, desde 

logo, à negociação do preço. 

5.7. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor mediante troca de mensagens abertas no 

sistema, com vistas à redução do preço. 

5.8. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo 

motivadamente a respeito. 

5.8.1. A aceitabilidade dos preços será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 

apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pela Administração. 

5.8.2. Não serão aceitas as propostas que tenham sido apresentadas por microempresas ou empresas de 

pequeno porte impedidas de optar pelo Simples Nacional e que, não obstante, tenham considerado os 

benefícios desse regime tributário diferenciado. 

5.8.3. Na mesma sessão pública, o Pregoeiro solicitará da licitante detentora da melhor oferta o envio, no 

campo próprio do sistema, da planilha de proposta detalhada, elaborada de acordo com o modelo do Anexo 

II deste Edital, contendo os preços unitários e o novo valor total para a contratação a partir do valor total final 

obtido no certame.  

5.8.3.1. O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a composição de preços 

unitários de serviços e/ou de materiais/equipamentos, bem como os demais esclarecimentos que 

julgar necessários. 

5.8.3.2. A critério do Pregoeiro, a sessão pública poderá ser suspensa por até 02 (dois) dias úteis 

para a apresentação da planilha de proposta em conformidade com o modelo do Anexo II e planilha 

de composição de preços unitários conforme modelo constante no Anexo II.1. 
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5.8.3.3. Se a licitante detentora da melhor oferta deixar de cumprir a obrigação estabelecida no item 

5.8.3, sua proposta não será aceita pelo Pregoeiro. 

5.9. Considerada aceitável a oferta de menor preço, passará o Pregoeiro ao julgamento da habilitação, observando 

as seguintes diretrizes: 

a) Verificação dos dados e informações do autor da oferta aceita, constantes do CAUFESP e extraídos dos 

documentos indicados no item 4 deste Edital; 

b) Caso os dados e informações constantes no CAUFESP não atendam aos requisitos estabelecidos no item 

4 deste Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas 

mediante consultas efetuadas por outros meios eletrônicos hábeis de informações. Essa verificação será 

certificada pelo Pregoeiro na ata da sessão pública, devendo ser anexados aos autos os documentos 

obtidos por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente certificada e justificada; 

c) A licitante poderá suprir eventuais omissões ou sanear falhas relativas ao cumprimento dos requisitos e 

condições de habilitação estabelecidos neste Edital mediante a apresentação de documentos, 

preferencialmente por correio eletrônico a ser fornecido pelo Pregoeiro no chat do sistema, desde que os 

envie no curso da própria sessão pública e antes de ser proferida decisão sobre a habilitação. As 

declarações solicitadas no item 4.1.4 e as comprovações de qualificação técnica, caso exigida no item 4.1.5, 

serão obrigatoriamente apresentadas por correio eletrônico, sem prejuízo do disposto no item 5.9, “a”, “b” e 

“c” deste Edital. 

d) A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos hábeis de 

informações, no momento da verificação a que se refere a alínea “b”, ou dos meios para a transmissão de 

cópias de documentos a que se refere a alínea “c”, ambas deste subitem 5.9, ressalvada a indisponibilidade 

de seus próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades e/ou não sendo supridas ou 

saneadas as eventuais omissões ou falhas, na forma prevista nas alíneas “b” e “c”, a licitante será 

inabilitada, mediante decisão motivada; 

e) Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas dos documentos enviados na forma constante 

da alínea “c” deverão ser apresentados no endereço indicado no preâmbulo deste Edital, em até 02 (dois) 

dias após o encerramento da sessão pública, sob pena de invalidade do respectivo ato de habilitação e 

aplicação das penalidades cabíveis; 

f) A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista de microempresas e empresas de pequeno porte será 

exigida apenas para efeito de celebração do contrato. Não obstante, a apresentação de todas as certidões e 

documentos exigidos para a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista será obrigatória na fase de 

habilitação, ainda que apresentem alguma restrição ou impedimento. 

f.1) A prerrogativa tratada na alínea “f” abrange apenas a regularidade fiscal e trabalhista do licitante 

enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte não abrangendo os demais requisitos de 

habilitação exigidos neste Edital, os quais deverão ser comprovados durante o certame licitatório e na forma 

prescrita neste item 5.9. 

g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a licitante será habilitada e 

declarada vencedora do certame.  

h) Havendo necessidade de maior prazo para analisar os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no chat eletrônico a nova data e horário para sua continuidade. 

i) Por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará às demais licitantes que poderão consultar 

as informações cadastrais da licitante vencedora utilizando opção disponibilizada no próprio sistema para 

tanto. O Pregoeiro deverá, ainda, informar o teor dos documentos recebidos por meio eletrônico. 
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5.10. A licitante habilitada nas condições da alínea “f” do item 5.9 deverá comprovar sua regularidade fiscal e 

trabalhista sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, 

mediante a apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeito de negativa, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, 

prorrogável por igual período, a critério da Administração. 

5.11. Ocorrendo a habilitação na forma indicada na alínea “f”, do item 5.9, a sessão pública será suspensa pelo 

Pregoeiro, observados os prazos previstos no item 5.10 para que a licitante vencedora possa comprovar a 

regularidade fiscal e trabalhista. 

5.12. Por ocasião da retomada da sessão, o Pregoeiro decidirá motivadamente sobre a comprovação ou não da 

regularidade fiscal e trabalhista de que trata o item 5.10, ou sobre a prorrogação de prazo para a mesma 

comprovação. 

5.13. Se a oferta não for aceitável, se a licitante desatender às exigências para a habilitação, ou não sendo saneada 

a irregularidade fiscal e trabalhista, nos moldes dos itens 5.10 a 5.12, o Pregoeiro, respeitada a ordem de 

classificação de que trata o item 5.5, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, 

decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em 

que será declarado vencedor. 

 

6. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

6.1. Divulgado o vencedor ou, se for o caso, saneada a irregularidade fiscal e trabalhista nos moldes dos itens 5.10 

a 5.12, o Pregoeiro informará às licitantes por meio de mensagem lançada no sistema que poderão interpor recurso, 

imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando exclusivamente o campo próprio disponibilizado no 

sistema. 

6.2. Havendo interposição de recurso o Pregoeiro informará aos recorrentes que poderão apresentar memoriais 

contendo as razões recursais no prazo de 03 (três) dias úteis após o encerramento da sessão pública, sob pena de 

preclusão. Os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) interposto(s) no prazo comum de 

03 (três) dias úteis contados a partir do término do prazo para apresentação, pelo(s) recorrente(s), dos memoriais 

recursais, sendo-lhes assegurada vista aos autos do processo no endereço indicado no prêambulo deste Edital. 

6.3. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos por meio eletrônico no sítio www.bec.sp.gov.br, 

opção “RECURSO”. A apresentação de documentos relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada 

mediante protocolo ou e-mail (dsu@cubatao.sp.gov.br) dentro dos prazos estabelecidos no item 6.2. 

6.4. A falta de interposição do recurso na forma prevista no item 6.1 importará na decadência do direito de recorrer, 

podendo o Pregoeiro adjudicar o objeto do certame ao vencedor na própria sessão pública e, em seguida, propor à 

autoridade competente a homologação do procedimento licitatório. 

6.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridadecompetente adjudicará o 

objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 

6.6. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

6.7 A adjudicação será feita por lotes, conforme o detalhamento constante do Termo de Referência, facultando-se 

ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse. 

 

7. DA DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO 

7.1. À licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública, respondendo 

pelos ônus decorrentes de sua desconexão ou da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema. 
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7.2. A desconexão do sistema eletrônico com o Pregoeiro, durante a sessão pública, implicará: 

a) fora da etapa de lances, a sua suspensão e o seu reinício, desde o ponto em que foi interrompida. Neste 

caso, se a desconexão persistir por tempo superior a 15 (quinze) minutos, a sessão pública deverá ser 

suspensa e reiniciada somente após comunicação expressa às licitantes de nova data e horário para a sua 

continuidade; 

b) durante a etapa de lances, a continuidade da apresentação de lances pelas licitantes, até o término do 

período estabelecido no Edital. 

7.3. A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a conclusão válida da sessão 

pública ou do certame. 

 

8. DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1. O objeto desta licitação deverá ser executado em conformidade com as especificações constantes do Termo de 

Referência, que constitui Anexo I deste Edital, correndo por conta da contratada as despesas necessárias à sua 

execução, em especial as relativas a seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 

decorrentes da execução do objeto do contrato. 

 

9. DAS MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

9.1. Os serviços executados serão objeto de medição mensal, que será realizada de acordo com as condições 

estabelecidas no termo de contrato, cuja minuta constitui o Anexo IV deste Edital. 

 

10. DOS PAGAMENTOS E DO REAJUSTE DE PREÇOS 

10.1. Os pagamentos e o reajuste de preços serão efetuados em conformidade com o termo de contrato, cuja 

minuta constitui o Anexo IV deste Edital. 

 

 

11. DA CONTRATAÇÃO 

11.1. A contratação decorrente deste certame licitatório será formalizada mediante a assinatura de termo de 

contrato, cuja minuta integra este Edital como Anexo IV. 

11.1.1. Se, por ocasião da celebração do contrato, algum dos documentos apresentados pela adjudicatária 

para fins de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista estiver com o prazo de validade expirado, a 

Unidade Compradora verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações e certificará a 

regularidade nos autos do processo, anexando ao expediente os documentos comprobatórios, salvo 

impossibilidade devidamente justificada. 

11.1.2. Se não for possível atualizar os documentos referidos no item 11.1.1 por meio eletrônico hábil de 

informações, a adjudicatária será notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação 

de regularidade mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos de validade em plena 

vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

11.1.3. Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos pagamentos 

dela decorrentes, a inexistência de registros em nome da adjudicatária no “Cadastro Informativo dos 

Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será 

considerada cumprida se a devedora comprovar que os respectivos registros se encontram suspensos, nos 

termos do artigo 8º, §§ 1º e 2º. da Lei Estadual nº 12.799/2008. 

11.1.4.  O “Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções”, no 

endereço www.esancoes.sp.gov.br, e o “Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS”, 



MUNICÍPIO DE CUBATÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

 fls. 11/43 

Processo nº 6179/2022 

__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Praça dos Emancipadores S/N.º, Bloco Executivo, 2º andar, Centro, Cubatão / SP - CEP 11.510-900 

Fones: (13) 3362-6181 / 3362-6441  
Minuta: Vagner – mat. 25804-0 

no endereço http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis, deverão ser consultados previamente à celebração 

da contratação, observado o disposto nos itens 2.2.1 e 2.2.2 deste Edital. 

11.1.5. Constitui, igualmente, condição para a celebração do contrato a apresentação do(s) documento(s) 

que a adjudicatária, à época do certame licitatório, houver se comprometido a exibir antes da celebração por 

meio da declaração exigida no item 4.1.4.5 deste Edital. 

11.2. A adjudicatária deverá, no prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da convocação, comparecer no 

local e horário indicados pela Unidade Compradora para assinatura do termo de contrato. O prazo para assinatura 

poderá ser prorrogado por igual período por solicitação justificada do interessado e aceita pela Administração.  

11.3. As demais licitantes classificadas serão convocadas para participar de nova sessão pública do pregão, com 

vistas à celebração do contrato, quando a adjudicatária: 

11.3.1. Deixar de comprovar sua regularidade fiscal, nos moldes do item 5.10, ou na hipótese de invalidação 

do ato de habilitação com base no disposto na alínea “e” do item 5.9; 

11.3.2. For convocada dentro do prazo de validade de sua proposta e não apresentar a situação regular de 

que tratam os itens 11.1.1 a 11.1.5 deste Edital. 

11.3.3. Recusar-se a assinar o contrato ou não comparecer no horário e local indicados para a sua 

assinatura; 

11.3.4. For proibida de participar desta licitação, nos termos do item 2.2 deste Edital; 

11.4 A nova sessão de que trata o item 11.3 será realizada em prazo não inferior a 03 (três) dias úteis contados da 

publicação do aviso no Diário Oficial do Estado de São Paulo. 

11.4.1. O aviso será também divulgado nos endereços eletrônicos www.bec.sp.gov.br e www.imesp.com.br, 

opção “NEGÓCIOS PÚBLICOS”. 

11.4.2. Na nova sessão, respeitada a ordem de classificação, observar-se-ão as disposições dos itens 5.7 a 

5.10 e 6.1 a 6.7 deste Edital. 

 

 

12. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

12.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, a pessoa física 

ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, sem prejuízo da 

responsabilidade civil ou criminal, quando couber. 

12.2. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas previstas no Anexo 

IV deste Edital, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e deverá ser registrada no CAUFESP, no “Sistema 

Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções”, no endereço 

www.esancoes.sp.gov.br, e também no “Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS”, no 

endereço http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis. 

12.3. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

12.4. O contratante poderá descontar das faturas os valores correspondentes às multas que eventualmente lhe 

forem aplicadas por descumprimento de obrigações estabelecidas neste Edital, seus anexos ou no termo de 

contrato. 

12.5. A prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da 

administração pública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou corrupção, durante a licitação ou ao 

longo da execução do contrato, será objeto de instauração de processo administrativo de responsabilização nos 

termos da Lei Federal nº 12.846/2013 e do Decreto Estadual nº 60.106/2014, sem prejuízo da aplicação das 

sanções administrativas previstas nos artigos 87 e 88 da Lei Federal nº 8.666/1993, e no artigo 7º da Lei Federal nº 

10.520/2002. 

http://www.bec.sp.gov.br/
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12.6.  Demais sanções encontram-se na Minuta de termo de Contrato – Anexo IV. 

 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

13.1. Após a adjudicação do objeto do certame e até a data da contratação, a licitante vencedora deverá prestar 

garantia correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, em conformidade com o disposto no 

art. 56 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

13.2. A garantia deverá assegurar, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

13.2.1. prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas; 

13.2.2.  prejuízos causados à contratante ou a terceiro durante a execução do contrato; 

13.2.3.  multas moratórias e punitivas aplicadas pela contratante à contratada;  

13.2.4. obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias, relacionadas à execução do Contrato, não 

adimplidas pela contratada; 

13.3. A cobertura prevista no item 13.2 abrangerá todos os fatos ocorridos durante a vigência contratual, ainda que 

o sinistro seja comunicado pela contratante após a superação do termo final de vigência da garantia. 

13.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da contratante por meio de guia própria de recolhimento, 

que contemple a devida correção monetária do valor depositado. 

13.5. Se a adjudicatária optar pela modalidade seguro-garantia, das condições especiais da respectiva apólice 

deverá constar expressamente a cobertura de todos os eventos descritos nos itens 13.2 e 13.3 deste Edital. Caso a 

apólice não seja emitida de forma a atender a cobertura prevista neste item, a licitante vencedora poderá apresentar 

declaração, firmada pela seguradora emitente da apólice, atestando que o seguro-garantia apresentado é suficiente 

para a cobertura de todos os eventos descritos nos itens 13.2 e 13.3 deste Edital. 

13.6. No caso de alteração do valor do contrato, reajuste ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

readequada ou renovada nas mesmas condições e parâmetros, mantido o percentual de que trata o item 13.1. 

13.7. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a contratada 

obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data em que for 

notificada, sob pena de rescisão do contrato e aplicação das sanções nele previstas. 

13.8. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as seguintes:  

13.8.1. Caso fortuito ou força maior;  

13.8.2. Descumprimento das obrigações pela contratada decorrentes de atos ou fatos imputáveis 

exclusivamente à Contratante;  

13.9. Após a aferição do cumprimento integral de todas as obrigações contratuais, será considerada extinta a 

garantia com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas 

e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o § 4º do art. 56 da Lei Federal nº 

8.666/1993. 

13.10. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, caracterizando 

descumprimento total da obrigação assumida, ficando a adjudicatária sujeita às penalidades legalmente 

estabelecidas, inclusive multa, observado o disposto neste Edital e em seus anexos. 

 

14.  DAS IMPUGNAÇÕES E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

14.1. Qualquer pessoa poderá pedir esclarecimentos ou impugnar o ato convocatório deste Pregão Eletrônico em 

até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública. 

14.2. As impugnações e os pedidos de esclarecimentosserão formuladospor meio eletrônico, em campo próprio do 

sistema, encontrado na opção “EDITAL”. 
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14.3. As impugnações serão decididas pelo subscritor do Edital e os pedidos de esclarecimentos respondidos pelo 

Pregoeiro até o dia útil anterior à data fixada para a abertura da sessão pública. 

14.4. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização da sessão 

pública, se for o caso. 

14.5. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

14.6. As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimentos serão entranhados aos 

autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

14.7. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições previstas neste Edital e 

em seus anexos, em especial no Termo de Referência e na minuta de termo de contrato.  

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a 

igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

15.2. Os casos omissos serão solucionados conforme o caso, pela autoridade competente ou pelo Pregoeiro e as 

questões relativas ao sistema, pelo Departamento de Contratações Eletrônicas, da Secretaria da Fazenda. 

15.3. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, observado o 

disposto no artigo 14, inciso IX, do Regulamento anexo à Resolução CC-27/2006, a serem assinadas pelo 

Pregoeiro e pela equipe de apoio. 

15.4. O sistema manterá sigilo quanto à identidade das licitantes: 

15.4.1. Para o Pregoeiro, até a etapa de negociação com o autor da melhor oferta; 

15.4.2. Para os demais participantes, até a etapa de habilitação; 

15.5. Será excluído do certame o licitante que, por quaisquer meios, antes ou durante a sessão pública, franqueie, 

permita ou possibilite a sua identificação para a Unidade Compradora, para o Pregoeiro ou para os demais 

participantes em qualquer momento, desde a publicação do aviso até a conclusão da etapa de negociação, 

especialmente no preenchimento do formulário eletrônico para a entrega das propostas. 

15.6. A exclusão de que trata o item anterior dar-se-á por meio de desclassificação do licitante na etapa "Análise de 

Propostas" e/ou pela não aceitabilidade do preço pelo pregoeiro na etapa "Análise da Aceitabilidade de Preço". 

15.7. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

15.7.1. As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pelo licitante são aquelas cujo 

conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na data da abertura da sessão pública deste Pregão. 

15.7.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

15.8. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à publicação, serão 

divulgados no Diário Oficial do Município, no sítio eletrônico www.cubatao.sp.gov.br, opção “Licitações” e no 

sítio eletrônico www.bec.sp.gov.br, opção “Pregão Eletrônico”. 

15.9. Fica eleito o Foro da Comarca de Cubatão / SP, com renúncia de qualquer outro, para dirimir quaisquer 

questões pertinentes ao presente Pregão. 
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16. DOS ANEXOS 

16.1. Integram o presente Edital:  

 Anexo I – Termo de Referência; 

              Anexo I.1 – Relação de próprios municipais; 

 Anexo II – Modelo de planilha de proposta; 

 Anexo III – Modelos de Declarações; 

 Anexo IV – Minuta de Termo de Contrato;  

 Anexo V – Modelo de Análise Econômico Financeira. 

 

17. DOS RECURSOS FINANCEIROS 

17.1. O objeto desta licitação onerará os seguintes recursos: 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 06.122.0039.2.161, ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00. 

 

 

Cubatão, 21 de agosto de 2023 

 

 

ADEMARIO DA SILVA OLIVEIRA 

Prefeito do Municipal 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO: 69/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 6179/2022 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

CÓDIGO BEC: 207110 

 
1.  OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL (DESARMADA), EXECUTADOS DE FORMA CONTÍNUA NOS 

PRÓPRIOS DA CONTRATANTE, EM QUANTIDADES CONFORME PLANILHA ABAIXO. 

 

ITEM QTD. DESCRIÇÃO DO POSTO 

1.1  
 

20 
Posto de vigilância desarmado, convencional, 12x36, noturno, de 

segunda a domingo, inclusive feriados. 

1.2 01 
Posto de rondante, convencional, 12x36, noturno, de segunda a 

domingo, inclusive feriados. 

  

 

Obs. Os postos serão indicados dentre os constantes  da relação no Anexo I.1 em função da indicação da 

contratante através da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania 

2. A prestação dos serviços, nos postos públicos desta municipalidade, a serem definidos pela Secretaria de 

Segurança Pública, envolve a alocação, de profissionais portadores de curso de formação de vigilantes, em 

conformidade com a legislação específica, bem como vigilante rondante. 

3.  Os vigilantes contratados através do presente pregão serão distribuídos pelos postos indicados pela Secretaria 

de Segurança Pública, conforme necessidade. Ressaltamos que o quantitativo dos postos constantes deste 

edital, poderá ser alterado em 25% (vinte e cinco por cento) para mais ou para menos, de acordo com o que 

prescreve o art. 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

4. Prazo de validade da proposta: mínimo de 90 (noventa) dias; 

5. O prazo para execução dos serviços decorrentes deste pregão é de 12 (doze) meses, prorrogáveis a critério 

exclusivo da Prefeitura Municipal de Cubatão, obedecidas as disposições do inciso II do artigo 57 da Lei n.º 

8.666/93 e alterações. 

6. A CONTRATADA deverá iniciar os trabalhos de mobilização e implantação após assinatura do Contrato ou 

emissão da Ordem de Serviço, devendo o serviço ser obrigatório e efetivamente iniciado no máximo até 15 

(Quinze) dias contados desta data. 

7. Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados do aceite da Nota 

Fiscal/fatura pelo(s) servidor(es) responsável(eis) ou Comissão designada pela autoridade competente da 

Prefeitura pelo acompanhamento e fiscalização da execução do contrato. 

8.  Os serviços serão distribuídos em turnos de 12 (doze) horas noturnas, de segunda a domingo, incluindo 

feriados e ponto facultativo conforme abaixo: 
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Segurança Patrimonial “desarmada” - noturno - das 19h00 às 7h00; 

Posto de Segurança Patrimonial Rondante - das 19h00 às 7h00. 

 

9. Os serviços serão desenvolvidos de forma ininterrupta – inclusive feriados e pontos facultativos. 

 

10.  Dos requisitos mínimos para as respectivas funções 

10.1. Os contratados para a função de Vigilante Patrimonial desarmado  deverão possuir as seguintes 

qualificações mínimas:  

10.1.1. Ser brasileiro; 

10.1.2. Estar quite com as obrigações eleitorais e militares; 

10.1.3. Ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos; 

10.1.4. Ter instrução de 2ª grau incompleto; 

10.1.5. Ter sido aprovado em exame de saúde física, mental e psicotécnico; 

10.1.6.  Capacidade de se comunicar com fluência, desenvoltura e cordialidade; 

10.1.7. Ter sido aprovado em curso de formação de Vigilante, realizado por empresa de formação devidamente 

autorizada pelo Órgão competente; 

10.1.8. Ter idoneidade comprovada mediante a apresentação de antecedentes criminais, sem registros de 

indiciamento em inquérito policial, de estar sendo processado criminalmente ou ter sido condenado em 

processo criminal; 

 

11. Das atribuições dos vigilantes 

11.1. Assumir diariamente o posto, com aparência pessoal adequada, devidamente uniformizados com o 

uniforme padrão da empresa,  que contenha emblema de identificação e portando, de forma visível, crachá 

de identificação da empresa. 

11.2. Comunicar imediatamente á CONTRATANTE, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências necessárias. 

11.3. Comunicar à área de segurança da CONTRATANTE, todo acontecimento entendido como irregular e que 

atente contra seu patrimônio; 

11.4. Manter afixado no posto, em local visível, o número de telefone da Delegacia de Policia da Região, da 

Guarda Municipal, do Corpo de Bombeiros, dos responsáveis pela administração da instalação e outros de 

interesse. 

11.5. Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações do posto, adotando as medidas de 

segurança, conforme orientação recebida da CONTRATANTE, bem como as que entender oportunas. 

11.6. Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente autorizadas e identificadas. 

11.7. Fiscalizar a entrada e saída de materiais, através de notas fiscais ou de controles próprios da 

CONTRATANTE. 

11.8. Controlar a entrada e saída de veículos nas instalações, identificando o motorista e anotando a placa de 

veículo, inclusive de funcionários autorizados a estacionarem seus carros particulares na área interna da 

instalação, mantendo sempre os portões fechados. 

11.9. Controlar a entrada e saída de veículos, funcionários e visitantes, após o término de cada expediente de 

trabalho, feriados e finais de semana, em conformidade com o estabelecido pela CONTRATANTE. 

11.10. Proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados às instalações, sem que estes estejam 

devida e previamente autorizados pela CONTRATANTE. 
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11.11. Proibir a aglomeração de pessoas junto ao posto, comunicando o fato à CONTRATANTE. 

11.12. Proibir todo e qualquer tipo de atividade comercial junto ao posto e imediações, que implique ou ofereça 

risco à segurança dos serviços e das instalações. 

11.13. Proibir a utilização do posto para guarda de objetos estranhos ao local, assim como de bens particulares 

de funcionários ou de terceiros. 

11.14. Cumprir a carga horária determinada, retirando-se do posto apenas e somente após a rendição. 

11.15. As trocas de guarda deverão ser realizadas, única e exclusivamente, nos postos de serviço. 

11.16. Não se ausentar do posto de trabalho, exceto em caso de absoluta necessidade e sempre após 

comunicação à área de segurança da CONTRATANTE e à empresa CONTRATADA, que se 

responsabilizará pela reposição do posto. 

11.17. Executar a(s) ronda(s) diária(s) conforme a orientação recebida da CONTRATANTE, verificando todas as 

dependências das instalações, adotando os cuidados e providências necessários para o perfeito 

desempenho das funções e manutenção da ordem nas instalações. 

11.18. Registrar e controlar diariamente as ocorrências do posto, em livro próprio e exclusivo para essa finalidade. 

11.19. Colaborar nos casos de emergência ou abandono das instalações, visando à manutenção das condições 

de segurança. 

11.20. Colaborar com as Polícias Civil e Militar e Guarda Municipal nas ocorrências de ordem policial dentro das 

instalações da CONTRATANTE facilitando, o quanto possível, a atuação daquelas, inclusive na indicação 

de testemunhas presenciais de eventuais acontecimentos. 

11.21. Repassar para o vigilante que assumir o posto, quando da rendição, todas as orientações recebidas e em 

vigor, bem como eventual anomalia observada nas instalações. 

11.22. Cumprir a programação dos serviços feita periodicamente pela CONTRATANTE, com atendimento sempre 

cortês e de forma a garantir as condições de segurança das instalações, dos empregados e das pessoas 

presentes. 

11.23. As ações dos vigilantes devem se restringir aos limites das instalações da CONTRATANTE e estarem 

circunscritas à sua área de atuação estabelecida pela legislação especifica. 

11.24. As normas e rotinas para execução dos serviços serão definidas pela área de segurança da 

CONTRATANTE, sendo adaptadas de acordo com as características e peculiaridades de cada posto de 

trabalho. 

 

 

12. Das obrigações da CONTRATADA 

12.1. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente. 

12.2. Implantar, imediatamente após o recebimento da ordem de início dos serviços, a mão-de-obra nos postos 

relacionados no Anexo I, de acordo com os horários de escala fixados pela CONTRATANTE. 

12.3. Designar, por escrito, quando do recebimento da ordem de início, preposto que tenha poderes para 

resolução de possíveis ocorrências durante a execução do contrato. 

12.4. Indicar, por escrito, supervisor para realizar semanalmente, em conjunto com a área de segurança da 

CONTRATANTE, o acompanhamento técnico das atividades, visando à qualidade da prestação dos 

serviços. 

12.5. Os supervisores da empresa CONTRATADA deverão, obrigatoriamente, inspecionar os postos, no mínimo, 

01 (uma) vez por turno, em horários alternados, visando o bom andamento da prestação dos serviços. 
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12.6. Manter seus empregados regularmente registrados segundo as normas da Consolidação das Leis do 

Trabalho, assumindo inteira responsabilidade pelas obrigações trabalhistas e previdenciárias dessas 

relações de emprego. 

12.7. Comprovar a formação técnica específica da mão-de-obra empregada, mediante apresentação de 

Certificado de Curso de Formação de Vigilantes e Carteira Nacional, expedido por instituição legalmente 

habilitada, no prazo de validade. 

12.8. Fornecer mão-de-obra compatível com o desenvolvimento dos trabalhos – empregados tecnicamente 

preparados, bem como orientar os vigilantes para que assumam sua jornada devidamente asseados, 

uniformizados e identificados através de crachá com fotografia atual e nome de fácil visualização. 

12.9. Efetuar treinamentos legais e submeter seus vigilantes à reciclagem nos períodos estipulados em lei. 

12.10. Disponibilizar mão de obra, em quantidade necessária para garantir a operação dos postos nos regimes 

contratados, uniformizados e portando crachá com foto recente. 

12.11. Efetuar, na hipótese de falta de algum funcionário, sua imediata reposição no posto de trabalho, por outro 

devidamente qualificado, não sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho (dobra). 

12.12. Comunicar à área de segurança da CONTRATANTE, toda vez que ocorrer afastamento ou qualquer 

irregularidade, substituição ou inclusão de qualquer membro da equipe. 

12.13. Manter controle de frequência/pontualidade de seus funcionários sob o contrato. 

12.14. Assegurar que todo funcionário que cometer falta disciplinar, não será mantido no posto ou em qualquer 

outra instalação da CONTRATANTE. 

12.15. Atender de imediato as solicitações da CONTRATANTE quanto às substituições de empregados não 

qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos serviços. 

12.16. Instruir seus empregados quanto às necessidades de acatar as orientações da CONTRATANTE, inclusive 

quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho. 

12.17. Instruir seus empregados quanto às atribuições pactuadas na contratação, bem como quanto à 

manutenção da disciplina, sendo-lhes vedado o uso de bebidas alcoólicas e/ou realização de atividades 

estranhas ao serviço. 

12.18. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento de seus empregados 

acidentados ou com mal súbito nos postos de serviço. 

12.19. Assegurar que permaneçam nos postos da CONTRATANTE exclusivamente os empregados que estejam 

em jornada de trabalho efetiva. 

12.20. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada nos postos. 

12.21. Fornecer, sem ônus para a CONTRATANTE ou aos seus empregados e manter em boas condições de 

uso, uniformes e seus complementos, observadas as peculiaridades de cada posto de serviço: 

12.21.1. Calça 

12.21.2. Camisa 

12.21.3. Gravata 

12.21.4. Cinto 

12.21.5. Sapatos 

12.21.6. Meias 

12.21.7. Jaqueta de frio ou japona 

12.21.8. Capa de chuva 

12.21.9. Crachá de identificação 

12.21.10. Livro de ocorrência 

12.21.11. Lanterna  
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12.21.12. Rádio de comunicação ou equipamentos celulares em todos os postos, além de 3 equipamentos para a 

Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania (monitoramento, gestor do contrato e secretaria).  

12.22. Responder, ressalvadas as hipóteses legais de força maior ou caso fortuito, por todos os danos e prejuízos 

eventualmente causados às instalações de prédios, mobiliários, máquinas e todos os demais pertences da 

CONTRATANTE, de seus empregados ou de terceiros, praticados por seus empregados ou prepostos, 

ainda que involuntariamente, independentemente do limite da fatura mensal e do valor dos danos. 

12.23. No caso do Serviço de Vigilância Patrimonial responder pelos prejuízos decorrentes de assaltos, roubos ou 

furtos praticados nas dependências da CONTRATANTE, corrigidos monetariamente, se for o caso, se 

comprovado que estavam sem a presença do número de vigilantes, na forma e horário previstos neste 

contrato, na hora da ocorrência, ou quando devidamente apurada a sua responsabilidade ou 

corresponsabilidade, sendo certo que, a apuração do prejuízo se dará através de sindicância e/ou 

auditorias efetuadas pela CONTRATANTE, assegurando à empresa CONTRATADA, o direito ao 

contraditório. 

12.24. Fornecer convênio para assistência médica e hospitalar aos seus empregados envolvidos na prestação 

dos serviços. 

12.25. Os rondantes devem efetuar visitas diárias nos postos para sua devida fiscalização e devem estar com 

veículo e instrumento de comunicação da contratada. 

12.26. Atender prontamente às determinações da CONTRATANTE para deslocamento dos postos de trabalhos. 

12.27. Disponibilizar aparelhos de telefones ou sistema de comunicação móvel de pronto acesso, para uso de 

seus supervisores, de modo a permitir imediato contato da CONTRATANTE com estes, a qualquer 

momento. 

12.28. Apresentar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, todos os 

documentos para comprovação do cumprimento das obrigações contratuais, trabalhistas, sociais, fiscais e 

tributárias, referente aos trabalhadores vinculados ao contrato; 

12.29.    Prova documental de que cada posto de vigilância recebeu, no mínimo, a visita de um supervisor; 

12.30.    Comprovante de frequência/pontualidade dos empregados; 

12.31.    Comprovantes de reciclagem e de renovação do exame de saúde física e mental dos vigilantes; 

12.32.   Autorização para funcionamento emitido pelo Órgão competente do Ministério da Justiça, da empresa 

responsável pelo treinamento e/ou reciclagem dos vigilantes em atividade nos próprios da empresa em 

razão do contrato. 

12.33.   Atender prontamente todas as recomendações da CONTRATANTE, que visem à regular execução do 

contrato. 

12.34.     Caberá, exclusivamente à empresa CONTRATADA a responsabilidade, civil, criminal, ou trabalhista e por 

ações e atos de quaisquer natureza praticados por seus EMPREGADOS e, qualquer ocorrência, por 

ventura existente, deverá ser feita pela empresa CONTRATADA no Distrito Policial próximo ao local do 

posto, comunicando imediatamente a CONTRATANTE por telefone, e por escrito em no máximo 24 horas, 

após o fato, com relatório do ocorrido. 

 

13. Das obrigações da CONTRATANTE 

13.1.     Expedir ordem de serviços, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis da data de início da 

execução dos mesmos. 

13.2.      Assegurar à empresa CONTRATADA condições para o regular cumprimento de suas obrigações. 

13.3.      Efetuar periodicamente a programação dos serviços a serem executados pela empresa CONTRATADA. 

13.4.      Exercer a fiscalização dos serviços prestados por funcionários especialmente designados para este fim. 
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13.5.      Indicar formalmente o gestor e/ou fiscal para acompanhamento da execução contratual. 

13.6.      Comunicar, por escrito, à empresa CONTRATADA, com antecedência mínima de 12 (doze) horas, 

qualquer necessidade de alteração na quantidade de postos. 

13.7.      Disponibilizar instalações sanitárias e vestiários com armários guarda-roupas para troca e guarda dos 

uniformes dos vigilantes. 

13.8.      Permitir à fiscalização da empresa CONTRATADA, livre acesso aos locais de trabalho dos seus 

funcionários. 

13.9.      Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, dentro dos prazos estabelecidos no edital e no contrato. 

13.10.    Da fiscalização/controle da execução dos serviços 

13.11.    A CONTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços contratados, de modo a assegurar o seu efetivo 

cumprimento, realizando, ainda, a supervisão das atividades desenvolvidas pela empresa CONTRATADA, 

efetivando avaliação periódica. 

13.12.    A fiscalização exercida pela CONTRATANTE, a seu exclusivo interesse, não exclui, nem reduz a 

responsabilidade da empresa CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade; esta 

fiscalização não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE e/ou de seus prepostos. 

13.13.    A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, não eximirá a empresa 

CONTRATADA da total responsabilidade por encargos e serviços que são de sua atribuição e competência, na 

forma da legislação em vigor. 

13.14.    A CONTRATANTE fica resguardado, desde já, o direito de acompanhar a execução dos serviços 

contratados, tendo seus representantes, devidamente identificados, pleno acesso às dependências operacionais da 

empresa CONTRATADA, com o fim de supervisionar a execução satisfatória do contrato. 

 

 

OBSERVAÇÕES: 

1) Havendo divergência no descritivo do objeto licitado constante no código BEC e o descritivo constante no Termo 

de Referência PREVALECERÁ o descritivo constante no Termo de Referência. O sistema BEC é utilizado somente 

para realizar o procedimento licitatório eletrônico; 

2)  Redução mínima entre os lances: R$ 20.322,52. 
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ANEXO I.1 
RELAÇÃO DE PRÓPRIOS PÚBLICOS 

UME JOÃO RAMALHO 

UME PUCCIARELLO 

UME MARIA DO ROSÁRIO 

UME JARDIM CASQUEIRO 

UME NÓBREGA  

UME PADRE OLIVIERI 

UME ORTEGA 

UME ALMERINDA 

UME PERNAMBUCO 

UME FÁTIMA 

UME MARTIM AFONSO  

UME BAHIA 

UME LUIZA CORTÊS  

UME LORENA 

UME LUIZ PIERUZZI 

UME ELZA SILVA 

UME SANTA CATARINA 

UME DOM PEDRO I 

UME AMAPÁ 

UME RUI BARBOSA 

UME PADRE ANCHIETA 

UME RIO GRANDE DO SUL 

UME CELITA 

UME CEU 

UME DILCE FERREIRA (Pq. Anilinas) 

UME MÁRIO DE OLIVEIRA 

UME ANA LUIZA 

UME ARACY ESTEVES SOARES 

UME TOCANTINS 

UME LUIZ GUSTAVO 

UME MARANHÃO 

UME MARIA ROSA MALTEZ 

UME PRINCESA ISABEL 

UME GOIÁS 

UME MATO GROSSO 

UME USINA HENRY BORDEN 

UME MARTA MAGALI 

UME VILA SÃO JOSÉ 

UME ACRE 

UME ELIAS ZARZUR 

UME RUI BARBOSA 

UME JAIME JOÃO OLCESE 

UME ESPÍRITO SANTO 

UME PIAUÍ 

UME LUCI MONTORO 

UME ELIAS ZARZUR 

UME MORRO DO ÍNDIO 

UME CAÍQUE 

UME MÁRIO COVAS 

CEMITÉRIO MUNICIPAL 

ALMOXARIFADO CENTRAL 

LIMPEZA URBANA 

POLICLÍNICA1 

UBS VALE VERDE 

CÉU DAS ARTES 

UBS NOVA REPÚBLICA 

UBS ILHA CARAGUATÁ 

RAIA OLÍMPICA (PTO DESATIVADO) 

CENTRO ESP. ARMANDO CUNHA 

CONVIVER CASQUEIRO 

UBS JARDIM CASQUEIRO 

CRAS RUBENS LARA 

UBS VILA DOS PESCADORES 

UBS 31 DE MARÇO 

CAISM  

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

SETOR MÉDICO 

CRI  

CAPS II 

UBS VILA NOVA 

POLICLÍNICA II 

CENTRO ESPORTIVO PITA 

CONSERVATÓRIO MUNICIPAL 

CENTRO POP 

CEU 1 

CEU 2 

CVT (PAT) 

GARAGEM MUNICIPAL 

CENTRO ESPORTIVO ROMERÃO 

ARQUIVO MUNICIPAL 

SECRETARIA DE MANUTENÇÃO 

C. CONVIVER (FERNANDO COSTA) 

PQ. ANILINAS 

CAPS AD 

PAÇO MUNICIPAL 

CONSELHO TUTELAR 

UBS VILA SÃO JOSÉ 

COTA 200 

UBS COTA 95 

UBS ÁGUA FRIA 

UBS PILÕES 

PEREQUÊ 

HORTO MUNICIPAL 

CRM - CENTRO REF. DA MULHER 

UBS ÁREA 5 

UBS CSU 

CANIL MUNICIPAL 

ATERRO SANITÁRIO 
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ANEXO II 

MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA 

 
 
PREGÃO ELETRONICO N.º 69/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 6179/2022 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

Proponente: ................................................................................................................................................................................................. 

Endereço:.....................................................................................................................................................................................................

................................................................................................................................................................................................................... 

Bairro: ........................................................... CEP:.......................................... Cidade: ............................................................................ 

Estado: ...................................... Telefone: ............................................................. Fax: .......................................................................... 

E-mail:......................................................................................................................................................................................................... 

 

Obs: Adverte-se que a simples apresentação desta Proposta será considerada como indicação bastante de que inexistem fatos 

que impeçam a participação da licitante neste certame, ou de que a mesma não foi declarada inidônea para licitar ou contratar 

com a Administração Pública. 

ITEM  QTD. DESCRIÇÃO DO POSTO VALOR MENSAL VALOR ANUAL 

1.1 20    

1.2 01    

TOTAL GLOBAL   

 
 

1) Prazo de Validade da Proposta: mínima de 90 (noventa) dias. 

2) Condições de Pagamento: 30 (trinta) dias, contados do aceite da Nota Fiscal pela Unidade Requisitante. 

3) Havendo divergência no descritivo do objeto licitado constante no código BEC e o descritivo constante no Termo 

de Referência PREVALECERÁ o descritivo constante no Termo de Referência. O sistema BEC é utilizado somente 

para realizar o procedimento licitatório eletrônico. 

 

DECLARAÇÕES: 

- Declaro, sob as penas da lei, que os serviços ofertados atendem todas as especificações exigidas no Anexo I – 

Termo de Referência. 

- Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos pela proponente 

na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas 

administrativas, seguro, frete e lucro. 

 

Local, data. 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

RG / CPF 
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ANEXO II.1 

MODELO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS 

(Referência: INSTRUÇÃO NORMATIVA N
o
  02 DE 30 DE ABRIL  DE 2008) 

 
 
PREGÃO ELETRONICO N.º 69/2023 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 

SEGURANÇA PATRIMONIAL DESARMADA. 

Proponente: ................................................................................................................................................................................................. 

Endereço:.....................................................................................................................................................................................................

................................................................................................................................................................................................................... 

Bairro: ........................................................... CEP:.......................................... Cidade: ............................................................................ 

Estado: ................Telefone: .............................................E-mail:........................................................................................................... 

 

 A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)    

B Município/UF    

C Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo   

D Tipo de serviço    

E Unidade de medida    

F Quantidade (total) a contratar (em função da unidade de medida)    

G Nº de meses de execução contratual   

  

Anexo II.1.A - Mão-de-obra 

Módulo de Mão-de-obra vinculada à execução contratual 

Unidade de medida – tipos e quantidades 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)  Quantidade 

-     

-     

 

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

2 Salário mínimo oficial vigente    

3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)   

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)   
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Nota: Deverão ser informados os valores unitários por empregado. 

I Remuneração  % Valor (R$) 

A  Salário      

B Adicional Noturno     

C  Adicional Periculosidade      

D  Adicional Insalubridade     

E  Outros (especificar)     

  Total de Remuneração     

  

III Insumos de Mão-de-obra(*) Valor (R$) 

A Transporte   

B Auxílio alimentação (Vales, cesta básica etc.)   

C Uniformes/equipamentos   

D Assistência médica   

E Seguro de vida   

F Treinamento/Capacitação/ Reciclagem   

G Auxílio funeral   

H Outros (especificar)   

  Total de Insumos de Mão-de-obra   

Nota (*): o valor informado deverá ser o custo real do insumo (descontado o valor eventualmente pago pelo 
empregado). 

  
 
Anexo II.1.B - Quadro com Detalhamento de Encargos Sociais e Trabalhistas 

  

Nota: (1) Esta tabela poderá ser adaptada às características do serviço contratado, inclusive adaptar 
rubricas e suas respectivas provisões e ou estimativas, desde que devidamente justificado. (Redação dada pela 
Instrução Normativa nº 3, de 16 de outubro de 2009)  

(2) As provisões constantes desta planilha poderão não ser necessárias em determinados serviços que 
não necessitem da dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada para com a Administração. (Redação 
dada pela Instrução Normativa nº 3, de 16 de outubro de 2009) 

   
Grupo "A": (Redação dada pela Instrução Normativa nº 3, de 16 de outubro de 2009) 

01 - INSS (____%)R$ 
  
02 - SESI ou SESC (____%)R$ 
  
03 - SENAI ou SENAC (____%)R$ 
  
04 - INCRA (____%)R$ 
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05 - salário educação (____%)R$ 
  
06 - FGTS (____%)R$ 
  
07 - seguro acidente do trabalho (____%)R$ 
  
08 - SEBRAE (____%)R$ 

  

 
Grupo "B": (Redação dada pela Instrução Normativa nº 3, de 16 de outubro de 2009) 

09 - férias (____%)R$ 
  
10 - auxílio doença (____%)R$ 
  
11 - licença maternidade (____%)R$ 

  
12 - licença paternidade (____%)R$ 
  
13 - faltas legais (____%)R$ 
  
14 - acidente de trabalho (____%)R$ 
  
15 - aviso prévio (____%)R$ 
  
16 - 13º salário (____%)R$ 

  
 

Grupo "C" (Redação dada pela Instrução Normativa nº 3, de 16 de outubro de 2009) 

17 - aviso prévio indenizado (____%)R$ 
  
18 - indenização adicional (____%)R$ 
  
19 - indenização (rescisões sem justa causa) (____%)R$ 

  
 

Grupo "D": (Redação dada pela Instrução Normativa nº 3, de 16 de outubro de 2009) 

20 - incidência dos encargos do grupo "A" sobre os itens do grupo "B" (____%)R$ 
  
 

Grupo “E”: (Redação dada pela Instrução Normativa nº 3, de 16 de outubro de 2009) 

21 - incidência dos encargos do grupo “A” sobre o item 17 do Grupo “C” ( ____ %) R$ 
  
  

VALOR DOS ENCARGOS SOCIAIS - 
  
R$ _______,__ (__________________________) (___%) 
  

VALOR DA MÃO-DE-OBRA (Remuneração + Reserva Técnica + Encargos Sociais): 
  
R$_____,_____ (_____________________________________).” 
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Anexo II.1.C – Demais Custos 

 

Módulo: Demais componentes 

  Demais Componentes % Valor 

A Despesas Operacionais/administrativas     

B Lucro     

  Total de Demais Componentes     

  

Módulo: Tributos (Redação dada pela Instrução Normativa nº 04, de 11 de novembro de 2009) 

   Tributos % Valor 

A Tributos Federais      

  (especificar)     

B Tributos Estaduais/Municipais     

  (especificar)     

C Outros tributos     

  (especificar)     

  Total de Tributos     

Nota: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento.  

   

I Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor unit. (R$) 

A Remuneração     

B Encargos sociais %   

C Insumos de mão-de-obra     

D Subtotal     

E Reserva técnica %   

  Total de Mão-de-obra     

Nota: (1) D = A + B + C  

(2) O valor da Reserva técnica é obtido multiplicando-se o percentual sobre o subtotal da mão-de-obra 
principal. 
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Quadro-resumo do Valor Mensal do Serviço 

  Valor Mensal Total ref. Mão-de-obra vinculada à execução contratual 

  Unid / Elementos Valor 

A Mão-de-obra (vinculada à execução dos serviços)   

B Insumos diversos (mat./maq./equip.)   

C Demais componentes.   

D Tributos   

E Valor mensal do serviço   

F Preço mensal do serviço com menor nº de dias trabalhados (quando for o caso)*   

G Valor por unidade de medida    

H 
Valor global da proposta (valor mensal do serviço. X nº meses do contrato).   

(*) Valor Mensal da Mão-de-obra para prestação de serviços com menor nº de dias de execução contratual na 
semana (quando for o caso) = Valor mensal do serviço x Dias Efetivamente trabalhados / Dias da semana usados 
para cálculo do valor cheio 

  

 Anexo II.1.E – Complemento dos serviços de vigilância 

 I - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS 

 ESCALA DE TRABALHO Preço mensal 
do posto 

N.º de postos subtotal 

12x36 horas noturnas       

Outros (especificar)       

TOTAL    
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ANEXO III 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 
 

ANEXO III.1 

 MODELO A QUE SE REFERE O ITEM 4.1.4.1. DO EDITAL 

(em papel timbrado da licitante) 

 
 

 
Nome completo: _____________________________________________________________ 

 
RG nº: ____________________________CPF nº:___________________________ 

 
 
 

DECLARO, sob as penas da Lei, que a licitante ________________________ (nome empresarial), 

interessado em participar do Pregão Eletrônico nº ___/___, Processo n° ___/___: 

 

a) está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância do disposto 

no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, na forma do Decreto Estadual nº. 42.911/1998;  

b) não possui impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, inclusive em virtude das 

disposições da Lei Estadual n° 10.218/1999; e  

c) cumpre as normas de saúde e segurança do trabalho, nos termos do parágrafo único do artigo 117 da 

Constituição Estadual. 

d) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a não disponibilizar 

empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos da Lei Federal nº 13.467/2017. 

 
 

 
(Local e data). 

 
 

 (Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO III.1 

 DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME AO 

MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

(em papel timbrado da licitante) 

 

 
 
Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF nº _____________, 

representante legal do licitante ________________________ (nome empresarial), interessado em participar do 

Pregão Eletrônico nº ___/___, Processo n° ___/___,DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do 

Código Penal Brasileiro, que: 

 

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em 

potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante ou 

interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado 

ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 

licitatório antes da adjudicação do objeto; 

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido de 

qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial das 

propostas; e  

f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 

detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção 

e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei 

Federal nº 12.846/ 2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014, tais como:   

 

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira 

pessoa a ele relacionada;  

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos 

ilícitos previstos em Lei;  

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais 

interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;  

IV – no tocante a licitações e contratos:  

a) frustrar  ou  fraudar,  mediante  ajuste,  combinação  ou  qualquer  outro  expediente,  o  caráter  

competitivo  de procedimento licitatório público;  

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;  

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;  

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;  
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e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar 

contrato administrativo;  

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou  prorrogações  de  

contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da 

licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou  

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração 

pública;  

V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em 

sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro 

nacional. 

 
 

(Local e data). 
 
 
 

 (Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO III.2 

 
 DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

(em papel timbrado da licitante) 
 
 

ATENÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA APENAS POR LICITANTES QUE 
SEJAM ME/EPP, NOS TERMOS DO ITEM 4.1.4.3. DO EDITAL. 

 
 
 

Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF nº 

_____________, representante legal do licitante ________________________ (nome empresarial), 

interessado em participar do Pregão Eletrônico nº ___/___, Processo n° ___/___, DECLARO, sob as 

penas da Lei, o seu enquadramento na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos 

critérios previstos no artigo 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão 

nas vedações previstas no mesmo diploma legal.  

 

 
(Local e data). 

 
 
 

 (Nome/assinatura do representante legal) 
 
 



MUNICÍPIO DE CUBATÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

 fls. 32/43 

Processo nº 6179/2022 

__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Praça dos Emancipadores S/N.º, Bloco Executivo, 2º andar, Centro, Cubatão / SP - CEP 11.510-900 

Fones: (13) 3362-6181 / 3362-6441  
Minuta: Vagner – mat. 25804-0 

 
ANEXO III.3 

 
 MODELO A QUE SE REFERE O ITEM 4.1.4.5 DO EDITAL 

(em papel timbrado da licitante) 
 
 
Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF nº 

_____________, representante legal do licitante ________________________ (nome empresarial), 

interessado em participar do Pregão Eletrônico nº ___/___, Processo n° ___/___,DECLARO, sob as 

penas da Lei, que me comprometo a apresentar, por ocasião da celebração do contrato, os seguintes 

documentos:  

 

(a) Autorização para Funcionamento em nome do licitante, emitida pelo Ministério da Justiça e 

revisão desta, com validade na data da apresentação;  

(b) Certificado de Segurança em nome do licitante, emitido pela Superintendência Regional do 

Departamento de Polícia Federal no Estado de São Paulo, com validade na data da 

apresentação; e  

(c) Certificado de Regularidade de Situação de Cadastramento perante a Secretaria de 

Segurança Pública do Estado de São Paulo, em nome do licitante. 

 

OBS: Quando a Autorização para Funcionamento (a) e o Certificado de Segurança (b) forem obtidos por 

meio eletrônico, por intermédio do sistema GESP – Gestão Eletrônica de Segurança Privada, será 

expedido apenas um documento que será válido para as duas comprovações. 

 
 

(Local e data). 
 
 

 (Nome/assinatura do representante legal) 

 
 
 
 
 
 
 
 



MUNICÍPIO DE CUBATÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

 fls. 33/43 

Processo nº 6179/2022 

__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Praça dos Emancipadores S/N.º, Bloco Executivo, 2º andar, Centro, Cubatão / SP - CEP 11.510-900 

Fones: (13) 3362-6181 / 3362-6441  
Minuta: Vagner – mat. 25804-0 

ANEXO IV 

 MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 6179/2022 

PREGÃO Nº XX/2023 

CONTRATADA:  

VALOR: R$ ( ).  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA 

E SEGURANÇA PATRIMONIAL DESARMADA. 

 

Pelo presente termo, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO, neste ato representada por seu 

Prefeito Municipal, o Sr. Ademário da Silva Oliveira, adiante designada simplesmente CONTRATANTE e de outro 

a empresa (RAZÃO SOCIAL) sediada à (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob o n.º (...), neste ato 

representada pelo Sr. (NOME COMPLETO), (CARGO), RG n.º (...), CPF n.º (...) residente na (ENDEREÇO 

COMPLETO), adiante designada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato, que se 

regerá pelas disposições da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, e pelas 

seguintes cláusulas:  

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO CONTRATUAL E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS 

 

1.1. Constitui objeto deste Contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL DESARMADA, obrigando-se a CONTRATADA 

a executá-los de acordo com o Edital de Pregão Eletrônico n.º XX/2023 e demais elementos que compõem o 

processo administrativo mencionado no preâmbulo, os quais passam a integrar este instrumento. 

1.2. Ficam também fazendo parte deste Contrato a ordem de início e, mediante termo aditivo, quaisquer 

modificações que venham a ocorrer.  

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA 

DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

2.1. Os trabalhos serão executados no regime de execução indireta, no regime de empreitada por preços unitários.  

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA 

DO VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS 

 

3.1. O valor do presente Contrato é de R$ (valor em algarismos), (valor por extenso).  

3.2. As despesas correspondentes onerarão a dotação orçamentária n.º (...) do orçamento vigente, suportadas 

pelas Ordem de Serviço N.º  , no valor de R$ (valor em algarismos), (valor por extenso) e n.º (...), no valor 

de R$ (valor em algarismos), (valor por extenso).  
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3.3. Quando o prazo contratual abranger mais de um exercício financeiro, será observado o princípio da 

anualidade orçamentária.  

 

 

4. CLÁUSULA QUARTA 

DOS PREÇOS E REAJUSTES 

 

4.1. O preço para execução deste objeto será aquele constante da proposta da licitante vencedora, parte 

integrante do respectivo instrumento contratual.  

4.2. Os referidos preços constituirão, a qualquer título, a única e completa remuneração pela adequada e perfeita 

execução dos serviços e pelo pagamento dos encargos sociais e trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato.  

4.3. Os preços oferecidos na proposta vencedora não serão atualizados para fins de contratação.  

4.4. O  valor total oferecido remunerará todas as despesas necessárias à execução dos serviços, bem como as 

despesas da CONTRATADA.  

4.5. Os valores dos serviços serão fixos e irreajustáveis. Somente poderão ser revistos, após decorridos 12 

(doze) meses da vigência deste contrato, se houver acordo para sua renovação, com base na 

Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria. 

 

 

5. CLÁUSULA QUINTA 

DA MEDIÇÃO 

 

5.1. Em nenhuma hipótese poderá ser invocada qualquer dúvida quanto aos preços unitários oferecidos para 

modificação ou alteração dos preços propostos. 

5.2. A medição mensal dos serviços executados deverá ser requerida pela Contratada, junto ao protocolo da 

Unidade Fiscalizadora, a partir do primeiro dia útil posterior ao período de execução dos serviços.  

5.3. O valor de cada medição corresponderá à somatória das quantidades de serviços efetivamente realizados 

multiplicadas pelos preços unitários constantes da proposta da contratada.  

5.4. A medição deverá ser liberada pela Fiscalização no máximo até o 10° (décimo) dia a partir do primeiro dia útil 

posterior ao período de execução dos serviços. Em caso de dúvida ou divergência, a Fiscalização liberará 

para pagamento a parte inconteste dos serviços. 

5.5. No processamento de cada medição a Contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar a Nota Fiscal dos 

Serviços, observando o obrigatório recolhimento do Imposto Sobre Serviços (ISS) dos serviços executados.  

5.6. A medição final dos serviços somente será encaminhada a pagamento quando resolvidas todas as 

divergências, inclusive quanto a atrasos e multas relativas ao objeto do contrato.  

5.7. Para recebimento dos valores relativos às medições mensais, elaboradas de acordo com os critérios definidos 

no contrato, a CONTRATADA emitirá a Nota Fiscal/fatura, devendo constar os seguintes dados: 

a) Número do contrato; 

b) Objeto do contrato; e 

c) Número e período da medição. 

5.8. A fatura deverá ser apresentada à CONTRATANTE juntamente com cópia das medições que lhes tenham 

dado origem. 
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5.9. A medição final dos serviços somente será encaminhada a pagamento quando resolvidas todas as 

divergências, inclusive quanto a atrasos e multas relativas ao objeto do contrato. 

 

 

6. CLÁUSULA SEXTA 

DO PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados do aceite da Nota Fiscal/fatura pelo(s) servidor(es) 

responsável(eis) ou Comissão designada pela autoridade competente da Prefeitura pelo acompanhamento e 

fiscalização da execução do contrato, identificados com nome, função/cargo, Secretaria Municipal 

correspondente e data da assinatura, com autorização do superior hierárquico imediato, desde que 

devidamente regularizados.  

6.2. Os pagamentos serão efetuados somente em depósito em conta, cabendo a CONTRATADA apresentar 

documento para esta finalidade devidamente preenchido e que acompanhe a nota fiscal ou incluir as 

informações bancárias na nota fiscal, ficando a cargo da CONTRATADA a despesa bancária correspondente.  

6.3. Os pagamentos somente serão realizados se a CONTRATADA estiver regular perante o INSS, FGTS, Tributos 

Federais e Municipais, Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ e recolhimentos de encargos sociais.  

6.4. Na eventualidade de aplicação de multa prevista na cláusula PENALIDADES, esta deverá ser recolhida 

anteriormente ao pagamento da parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação de 

penalidade ou, a critério da Administração, descontada do pagamento da parcela vinculada ao evento cujo 

descumprimento der origem à aplicação da penalidade.  

6.5. No caso de irregularidade na emissão de documentos por parte da CONTRATADA, tais como nota fiscal, 

medição, guias de recolhimento, certidões, conta bancária, entre outros, o prazo de pagamento será contado a 

partir de sua apresentação e aceite, desde que devidamente regularizados.  

6.6. Caso haja atraso por parte da CONTRATADA acerca do cumprimento do objeto contratual, o prazo de 

pagamento começará a fluir somente após concluído o procedimento de penalização que tramitará em autos 

próprios e, em caso de aplicação de multa, o prazo de pagamento iniciará após o recolhimento da multa.  

6.7. O pagamento cujo vencimento recair em sábado, domingo, feriados, inclusive bancário e ponto facultativo, 

será liquidado no primeiro dia útil seguinte, sem que assista à Contratada qualquer tipo de atualização 

monetária.  

6.8. O índice a ser utilizado para fins de atualização monetária em caso de eventual atraso no pagamento que 

tenha dado causa a PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO, será o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo – IPCA / IBGE.  

6.9. A CONTRATANTE observará o contingenciamento mensal de parcela do pagamento devido à Contratada. 

6.10. O montante do valor a ser contingenciado, constantes da proposta da empresa e obedecidos os limites 

estabelecidos neste contrato, será obtido mediante a aplicação dos percentuais referentes aos 

provisionamentos que seguem: 

6.10.1. – férias; 

6.10.2. – 1/3 constitucional; 

6.10.3. – 13º salário; 

6.10.4. – multa do FGTS por dispensa sem justa causa; e 

6.10.5. – incidência dos respectivos encargos previdenciários e FGTS sobre férias, 1/3 constitucional e 13º salário. 

6.11. Os valores serão depositados em conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação - aberta em 

nome da Contratada no Banco_____________. 
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6.12. Os valores a serem contingenciados serão glosados do pagamento mensal, sem prejuízo da retenção, na 

fonte, da tributação sujeita a alíquotas específicas previstas na legislação própria. 

6.13. Para resgate de valores da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – referentes aos 

pagamentos de férias, 1/3 constitucional, 13º salário, incluindo o impacto dos encargos sociais, a 

Contratada deverá expedir solicitação formal à Contratante. 

6.14. Para resgatar os recursos da conta depósito vinculada – bloqueada para movimentação – a empresa 

contratada, após pagamento das verbas trabalhistas e previdenciárias, deverá apresentar à unidade 

competente da Contratante os documentos comprobatórios de que efetivamente pagou a cada empregado 

as rubricas correspondentes ao valor a ser resgatado. 

6.15. A solicitação deverá ser acompanhada de planilha detalhando, para cada empregado, o cálculo de férias, 

1/3 constitucional e 13º salário, que resultará no valor a ser lançado em holerite, restringindo-se ao lapso 

de tempo que o empregado estiver alocado na execução do contrato, acompanhando a proporcionalidade 

dos aprovisionamentos havidos e  culminando no valor total do resgate. 

6.16. Quando se tratar de valor pago em razão de rescisão do contrato de trabalho, o resgate de valores incluirá 

aquele referente ao contingenciamento de multa do FGTS, se for o caso, sendo que a documentação 

relacionada no subitem acima deverá ser acrescida do cálculo já homologado junto ao Ministério do 

Trabalho e do Emprego ou sindicato da categoria, nos termos da legislação trabalhista vigente. 

6.17. O responsável pela fiscalização do contrato ratificará as informações que integrarem os cálculos e que 

influenciem nos valores a serem levantados da conta-depósito vinculada  –  bloqueada para movimentação 

-, no que disser respeito à frequência do emprego no posto de trabalho, número de ausências, adicional 

noturno, se o período abrangido pelo cálculo é compatível com a alocação do empregado na unidade, 

dentre outros, e enviará de imediato, por meio eletrônico, a planilha de cálculo atestada, a folha de 

pagamento e a solicitação formal da Contratatada. 

6.18. Os saldos da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – serão remunerados pelo índice 

da poupança ou outro índice que venha a ser utilizado para cálculo dos rendimentos em caderneta de 

poupança. 

6.19. O valor das despesas com a cobrança de abertura e de manutenção da referida conta-depósito vinculada 

será retido do pagamento do valor mensal devido à contratada e depositado na conta - depósito vinculada 

– bloqueada para movimentação. 

6.20. Eventuais despesas para abertura e manutenção da conta-depósito vinculada – bloqueada para 

movimentação – deverão ser suportadas pela taxa de adminstração constante na proposta comercial da 

empresa, caso haja cobrança de tarifas bancárias. 

6.21. Os valores das tarifas bancárias de abertura e de manutenção da conta-depósito vinculada - bloqueada 

para movimentação – encontram-se disponíveis na internet, no sítio do banco __________. 

6.22. Os documentos a seguir discriminados, para verificação pela Contratante, do cumprimento dos deveres 

trabalhistas e previdenciários, configurando a obrigação de fiscalização, por parte desta Administração Pública, 

estipulada na Súmula 331/TST, deverão acompanhar a apresentação da Nota Fiscal de Serviços, em cópia simples, 

devendo apresentar os respectivos originais, apenas quando solicitado, para comprovação de autenticidade.  

6.22.1. Certificado de Regularidade de Situação junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 

6.22.2. Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social.  

6.22.3. Folha de ponto assinada pelo empregado, registro eletrônico e/ou qualquer outro documento hábil e legal 

no controle dos horários dos empregados da Contratada que prestaram serviços diretamente, no mês de 

competência da Nota Fiscal de Serviços encaminhada. 
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6.22.4. Relação dos empregados que prestaram serviços no mês “anterior” de competência da Nota Fiscal de 

Serviços encaminhada, bem como a folha de pagamento desses empregados e respectivos contracheques 

(assinados) e/ou outro documento que comprove, indubitavelmente, o pagamento aos empregados das respectivas 

remunerações. 

6.22.5. Relação dos empregados referenciados na alínea “d” acima, constantes no arquivo SEFIP. 

6.22.6. Guias de Recolhimento GFIP e GPS. 

6.22.7. Recibo de Conectividade Social. 

6.22.8. Certidão mensal, emitida pela Justiça do Trabalho da 2ª região, das Ações Trabalhistas distribuídas, 

referentes à Contratada. 

6.22.9. Recibo de entrega de Vale Alimentação e/ou Refeição, quando houver essa obrigação, em relação ao mês 

anterior ao da prestação de serviços a que se refere à nota Fiscal de Serviços. 

6.22.10. Recibo de entrega de Vale Transporte para os empregados que, na forma da legislação vigente, tenham 

feito opção pelo recebimento desse benefício, relativamente ao mês anterior ao da prestação de serviços a que se 

refere à Nota Fiscal de Serviços. 

6.22.11. Inserção obrigatória do Trabalhador no regime do Fundo de Garantia (art. 7º, III, CF/1988 e Lei nº 

8.036/1990). 

6.22.12. Inserção obrigatória do Trabalhador no Regime Geral de Previdência Social (art. 7º, IV, CF/88 e Lei nº 

8.212/1991 e 8.213/1991).  

6.22.13. Declaração mensal de existência ou não de horas extras dos empregados que prestaram serviços no mês 

de competência da Nota Fiscal de Serviços.  

6.22.14. Comprovação de pagamento de horas extras efetivamente realizadas.  

6.22.15. Comprovante de pagamento da GRF no prazo.  

6.22.16. Cadastro Geral de Empregados e Desempregados – CAGED. 

6.22.17. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  

6.22.18. As cópias dos documentos referenciados no item 6.22 deverão ser encaminhadas a cada pedido de 

pagamento. Os originais quando necessário vindos para conferência de autenticidade, mediante solicitação, serão 

restituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis do recebimento.  

6.22.19. Caso a Nota Fiscal de Serviços não seja entregue até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente à prestação 

de serviços, subsistirá a obrigação da Contratada em entregar, até esse prazo, a documentação no item 6.22. 

6.22.20. Não havendo a apresentação da documentação que comprove o cumprimento de todas as obrigações 

trabalhistas e previdenciárias na data estabelecida e/ou sendo verificados quaisquer descumprimentos trabalhistas 

e/ou previdenciários, provenientes da análise dos documentos apresentados, a Nota Fiscal de Serviços, juntamente 

com toda a documentação apresentada, será encaminhada a Secretaria de finanças para liberação do pagamento 

com ressalvas, tendo em vista a execução dos serviços, sendo a contratada notificada do dever de providenciar a 

regularização no prazo de 20 dias sob pena de retenção do pagamento do mês subseqüente. 

6.22.21. Caso não haja a regularização, o pagamento referente ao mês subseqüente mesmo com apresentação da 

Nota Fiscal de Serviços apresentada será retido, em função da não constituição do crédito em favor da Contratada, 

por descumprimento, em especial, dos requisitos contratuais, não podendo a Contratante ser protestada e/ou 

cobrada pela Contratada ou terceiros, uma vez que após a notificação prevista no subitem 6.22.20, o crédito do mês 

subseqüente ao que não houve apresentação de documentos, só se configura após a completa apresentação da 

documentação devida ou a regularização da obrigação trabalhista ou previdenciária, bem como o cumprimento de 

todas as cláusulas contratuais. Ademais, a Contratada estará sujeita às penalidades previstas no item 12, do Edital 

e clausula 11 deste contrato. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA 

DO PRAZO 

 

7.1.  A contratada deverá iniciar os trabalhos de mobilização e implantação após assinatura do contrato ou 

emissão da Ordem de Serviço, devendo o serviço ser obrigatório e efetivamente iniciado no prazo máximo até 

15 (quinze) dias contados desta data. 

7.2.  O presente Contrato vigerá pelo período de 12 (doze) meses corridos, podendo ser prorrogado por igual 

período de acordo com a legislação vigente, até o limite estabelecido pela Lei 8.666/93. 

 

 

 

8. CLÁUSULA OITAVA 

DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO 

 

8.1. O objeto deste contrato somente será recebido mensalmente quando perfeitamente de acordo com as 

condições contratuais e demais documentos que fizerem parte do ajuste.  

8.2. Encaminhar, juntamente com a nota fiscal, a prova de cumprimento das obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e tributárias, principais e acessórias, incluída a comprovação de pagamento de salários e 

benefícios devidos aos empregados, bem como obrigações que venham a ser estabelecidas em virtude de lei, 

acordo ou convenção coletiva. 

8.2.1. A não apresentação dos documentos mencionados neste item, ou a apresentação com irregularidades, 

ensejará descumprimento contratual, podendo ser passível das sanções previstas neste contrato. 

8.2.2. Os documentos comprobatórios mencionados neste item deverão ser entregues em formato digital - 

arquivo PDF – num CD. 

8.3. A fiscalização, ao considerar o objeto do contrato concluído, comunicará o fato à autoridade superior, 

mediante parecer circunstanciado, que servirá de base à lavratura do termo de recebimento provisório.  

8.4. O termo de recebimento provisório deverá ser lavrado pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, mediante termo circunstanciado e assinado pelas partes, dentro dos 15 (quinze) dias corridos que 

se seguirem ao término do prazo contratual, e/ou execução dos serviços contratuais.  

8.5. O termo de Recebimento Definitivo será lavrado por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo circunstanciado e assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 90 

(noventa) dias, observado o disposto no artigo 69 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

8.6. A responsabilidade da contratada pela qualidade e correção dos serviços prestados, bem como por sua 

adequação à legislação e às técnicas vigentes à época da sua execução, subsistirá na forma da lei, mesmo 

após seu Recebimento Definitivo, podendo ser convocada a qualquer momento para resolução de problemas 

oriundos dos trabalhos contratados. 

 

 

9. CLÁUSULA NONA 

DA GARANTIA 

 

9.1. A adjudicatária prestará garantia de adimplemento contratual de 5% (cinco por cento) do valor do 

seu objeto, em até 10 (dez) dias após a assinatura do Termo de Contrato. 
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9.1.1. A garantia de que trata o subitem anterior poderá consistir em:  

9.1.1.1.  - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública;  

9.1.1.2.  - seguro-garantia;  

9.1.1.3.  - fiança bancária.  

9.1.2. A garantia será restituída à Contratada após o término do Contrato, desde que cumpridas todas as 

obrigações assumidas. 

9.2. A garantia total será retida se a Contratada der causa ao desfazimento do Termo de Contrato, para que o 

Contratante possa se ressarcir, em parte, dos prejuízos experimentados.  

9.3. Todos os recolhimentos, inclusive taxas e multas, serão efetuados na agência do Banco SANTANDER, do 

Paço Municipal, mediante guia específica expedida pela Secretaria Municipal de Finanças - Divisão de 

Arrecadação, andar térreo. 

9.4. Havendo necessidade de aditamento contratual a contratada deverá efetuar a renovação da caução e ainda o 

reforço da mesma proporcionalmente ao valor aditado, fazendo-se imprescindívelque a contratada apresente 

todas as certidões que comprovem a sua regularidade fiscal exigidas na fase de habilitação do certame 

licitatório. 

9.5. Recebido definitivamente o objeto deste Contrato, a garantia prestada será, mediante requerimento, devolvida 

à CONTRATADA. 

 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA 

DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 

10.1. Compete à CONTRATADA:  

10.1.1. Assumir integral responsabilidade pela boa e eficiente execução dos serviços, que deverão ser efetuados 

de acordo com o estabelecido no competente edital,  na legislação em vigor, assim como pelos danos 

decorrentes da realização dos referidos trabalhos; 

10.1.2. Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do 

contrato, bem como por todas as despesas necessárias à realização dos serviços,  mão de obra e demais 

despesas indiretas; 

10.1.3. Responder pelo cumprimento das normas de segurança do trabalho, devendo fornecer e exigir de seus 

funcionários, se for o caso, o uso dos equipamentos de proteção individual, adequados ao tipo de função a 

ser exercida; 

10.1.3.1. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações trabalhistas de Segurança e Medicina do Trabalho e 

atender as demais normas legais; 

10.1.4. Fornecer, no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, os documentos necessários à lavratura de termos 

aditivos e de recebimento provisório e/ou definitivo, sob pena de incidir na multa pelo descumprimento de 

cláusula contratual, conforme a 11ª (décima primeira) cláusula deste instrumento; 

10.1.5. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação apresentadas por ocasião do procedimento licitatório; 

10.1.6. Demais obrigações estão inclusas no Anexo I – Termo de referência. 

 

 

10.2. Compete à CONTRATANTE, através da fiscalização: 

10.2.1. Fornecer à CONTRATADA todos os elementos indispensáveis à execução dos serviços; 
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10.2.2. Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à CONTRATADA; 

10.2.3. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 

10.2.4. Promover, com a presença da CONTRATADA, as medições dos serviços executados e encaminhar a 

mesma para pagamento; 

10.2.5. Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste contrato e das disposições legais que o regem; 

10.2.6. Demais obrigações estão inclusas no Anexo I – Termo de referência. 

 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DAS PENALIDADES 

 

11.1. Pelo descumprimento das obrigações assumidas, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades previstas 

no Capítulo IV, Seção II, da Lei Federal n.º 8666/93 e alterações posteriores, estando sujeita ainda às seguintes 

multas, cujo cálculo tomará por base o valor do contrato reajustado nas mesmas bases do ajuste:  

11.1.1. Advertência escrita, a ser aplicada para infrações não graves que, por si só, não ensejem a rescisão do 

contrato ou sanção mais severa;  

11.1.2. Multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso no início dos serviços, até 

o limite de 20 (vinte) dias corridos, sob pena de rescisão contratual;  

11.1.3. Multa pelo descumprimento de cláusula contratual: 2,5% (dois vírgula cinco por cento) sobre o valor da 

obrigação não cumprida;  

11.1.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da etapa a que pertencer o serviço considerado pela 

fiscalização mal executado, independentemente da obrigação de refazimento do serviço, nas condições estipuladas 

neste contrato;  

11.1.5. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo contratual por sua inexecução parcial; que se 

configurará à partir do 21º ao 30º dias corridos, contados da data para inicio dos serviços. 

11.1.6. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, por sua inexecução total; que se configura pelo 

descumprimento da obrigação por prazo superior a 30 (trinta) dias contados da assinatura do Contrato. 

11.1.6.1. A inexecução parcial ou total do contrato poderá ensejar sua rescisão nos termos dos artigos 77 a 80 da 

Lei Federal n.º 8.666/93 atualizada, podendo a empresa ser suspensa para licitar, impedida de contratar com a 

Administração pelo período de até 2 (dois) anos, e ainda, se for o caso, ser declarada inidônea.  

11.2. As multas eventualmente aplicadas serão irreversíveis, mesmo que os atos ou fatos que as originaram 

sejam reparados.  

11.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas meramente moratório, e consequentemente o 

pagamento não exime a CONTRATADA da reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato tenha 

acarretado.  

11.4. A abstenção por parte da CONTRATANTE, do uso de quaisquer das faculdades contidas no instrumento 

contratual e no Edital de abertura, não importa em renúncia ao seu exercício.  

11.5. A aplicação de qualquer penalidade prevista no Edital de abertura não exclui a possibilidade de aplicação 

das demais, bem como das penalidades previstas na Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações posteriores.  

11.6. O valor da multa será atualizado monetariamente pelo Índice Geral de Preços ao Mercado (IGPM).  

11.7. As importâncias relativas às multas serão descontadas do primeiro pagamento a que a CONTRATADA 

tiver direito.  

11.8. A Contratada estará sujeita, ainda, às sanções penais previstas na Secção III, do Capítulo IV, da Lei 

Federal n.º 8.666/93 e alterações posteriores.  
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DA RESCISÃO 

 

12.1. Sob pena de rescisão automática, a CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar no todo ou em 

parte, as obrigações assumidas, exceto quando previamente autorizada pela Administração. 

12.2. Constituem motivos para rescisão de pleno direito deste contrato, independentemente de interpelação 

judicial ou extrajudicial, aqueles previstos no artigo 78 e incisos da Lei Federal n.º 8.666/93.  

12.3. Na hipótese de rescisão administrativa, a CONTRATADA reconhece, neste ato, os direitos da 

CONTRATANTE, previstos no artigo 80 da Lei Federal 8.666/93.  

 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

 

13.1. A CONTRATADA se obriga a aceitar, pelos mesmos preços e nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que lhe forem determinados, nos termos da Lei Federal n. 8.666/93 e alterações 

posteriores.  

13.2. No caso de supressões, os materiais adquiridos pela CONTRATADA e postos no local dos trabalhos serão 

pagos pelos preços de aquisição, devidamente comprovados.  

13.3. A execução dos serviços extracontratuais só deverá ser iniciada pela CONTRATADA quando da expedição 

da respectiva autorização e assinatura do respectivo termo de aditamento ao presente instrumento. 

 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

14.1. A CONTRATANTE designará servidores habilitados para a fiscalização e controle da execução da 

contratação que será exercida de acordo com o Decreto Municipal Nº 11341/2020. 

 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DA FORÇA MAIOR E DO CASO FORTUITO 

 

15.1. A ocorrência de caso fortuito ou força maior, impeditiva da execução do contrato, poderá ensejar, a critério da 

CONTRATANTE, suspensão ou rescisão do ajuste.  

15.2. Na hipótese de suspensão, o prazo contratual recomeçará a correr, pelo lapso de tempo que faltava para sua 

complementação, mediante a expedição da ordem de reinício.  
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

16.1. Elegem as partes o foro da Comarca de Cubatão / SP, para dirimir eventual controvérsia decorrente do 

presente ajuste, o qual preterirá a qualquer outro, por mais privilegiado que possa se afigurar.  

E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes contratantes o presente termo em 3 (três) vias de igual teor e 

forma, após terem lido do mesmo, na presença das 2 (duas) testemunhas ao final assinadas.  

 

Cubatão, _____ de _________________ de 2023. 

 

P R E F E I T U R A 

 

C O N T R A T A D A 

Nome/RG/CPF 

 

TESTEMUNHAS 

Nome/RG/CPF 
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ANEXO V 
 

ANÁLISE ECONÔMICO – FINANCEIRA 

 

 

A situação financeira das licitantes será aferida por meio dos índices de liquidez corrente - LC, liquidez geral - LG e 

solvência geral - SG. 

 

LC = Ativo Circulante 

 Passivo Circulante 

 

LG = Ativo Circulante  (+)  Realizável a Longo Prazo 

 Passivo Circulante  (+)  Exigível a Longo Prazo 

 

SG = Ativo Total 

 Passivo Circulante (+) Exigível a Longo Prazo 

 

 

Os índices calculados, obrigatoriamente, acompanharão as demonstrações contábeis, sendo consideradas 

habilitadas as empresas que apresentarem os seguintes resultados: 

 

Liquidez Corrente – Índice maior ou igual a 1,00 

Liquidez Geral – Índice maior ou igual a 1,00 

Solvência Geral – Índice maior ou igual a 1,00 

 

 

Local, data. 

 

 

Assinatura do Responsável Legal 

(Nome Legível/RG/CPF/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 


